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SÚMULA: "Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 18.769/2022. 

DECRETA 

Art. 1° Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, o servidor: Josué da Silva Osório, 
inscrito no CPF/MF sob n. 101 .868.779-35, portador da cédula de identidade RG sob 
n. 13.499.045-7, a partir de 21 de março de 2022. 

Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Realizar 
Serviços da área de administrativa, atendimento ao público em geral; Atendimento 
telefônico; Registro de denúncias e triagem; Levantamento e coleta de dados dos 
usuários que comparecem a sede para atendimento; Organização e manutenção 
dos arquivos (pastas das crianças) e confecção de novas pastas; Suporte e 
assessoramento das Conselheiras; Verificação de e-mails; Protocolo de 
documentos; Preenchimento e despacho de correspondência via AR; Controle de 
envio e recebimento dos pedidos de segunda via de certidão de nascimento/óbito e 
outras atribuições pertinentes a área administrativa. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 29 de março de 2022. 
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